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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200034536 Vítima: ALEXANDRE JOSE CRISPIM DE ALMEIDA

Data do Acidente: 08/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ALEXANDRE JOSE CRISPIM DE ALMEIDA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 10%) 2,50%
Valor a indenizar: 2,50% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: ALEXANDRE JOSE CRISPIM DE ALMEIDA

Valor: R$ 675,00

Banco: 001

Agência: 0000036-1

Conta: 0000097801-9

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo º 0804810-63.2020.8.20.5106

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Seguro obrigatório - DPVAT]

Autor: ALEXANDRE JOSE CRISPIM DE ALMEIDA

Advogado(s) do reclamante: ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA

Ré: SEGURADORA DPVAT

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, entre as partes em epígrafe.

É o que importa relatar. Decido.

 A Lei Complementa nº 643, de 21 de dezembro de 2018 (Nova Lei de Organização
 5ª e 6ª Varas CíveisJudiciária), positiva, em seu anexo VIII, ser da competência privativa das

desta Comarca, o processamento e julgamento dos feitos relacionados a DPVAT.

Isto posto, declino a competência para uma das citadas varas cíveis (5ª ou 6ª Cível)
desta Comarca, para, por conseguinte, remeter os presentes autos à distribuição entre essas
duas unidades.

Cumpra-se imediatamente.

Mossoró/RN, 20 de março de 2020.

 

 

FLÁVIO CÉSAR BARBALHO DE MELLO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

[Seguro obrigatório - DPVAT]

Processo nº: 0804810-63.2020.8.20.5106

AUTOR: ALEXANDRE JOSE CRISPIM DE ALMEIDA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

DESPACHO

Para fins de análise do pedido de gratuidade judiciária, determino a intimação da parte autora,
para, em 10 (dez) dias, apresentar comprovante de rendimentos, ou na sua ausência, cópia da última
declaração fiscal, bem como declaração de próprio punho atestando que não tem condições de arcar com
as custas processuais sem prejuízo do sustento próprio e da sua família, sob pena de indeferimento do
pedido de justiça gratuita.

Caso não apresente os documentos acima citados, deverá efetuar o pagamento das custas
judiciais, sob pena de cancelamento na distribuição.

P.I. Cumpra-se. 

 

Mossoró/RN, 24 de março de 2020.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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MM Juízo,

 

Ciente da decisão.
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EXCELENTÍSSIMO/A SENHOR/A DOUTOR/A JUIZ/A DE DIREITO DA QUINTA 

VARA CIVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.  

 

 

 

 

Processo nº 0804810-63.2020.8.20.5106 

 

ALEXANDRE JOSE CRISPIM DE ALMEIDA, já devidamente qualificado nos autos sob a 

numeração supramencionada, por seu advogado infra signatário, vêm a ilustre presença de 

Vossa Excelência, em razão do despacho de Id. 54494017, expor e ao final requerer: 

A Jurisprudência atual considera pessoas hipossuficientes aqueles que ganham até dez 

salários mínimos mensais, conforme entendimento de alguns tribunais do nosso país. 

O Tribunal Regional da 4ª Região tem o seguinte entendimento: 

PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RENDA MENSAL 

ATÉ DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA. 

POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência vem firmando o entendimento de ser 

presumível a hipossuficiência e, portanto, a necessidade da assistência 

judiciária gratuita nos casos em que a pessoa física perceba o valor 

mensal inferior a dez salários mínimos, nos termos da Lei 1.060/50. 2. 

Agravo legal provido. (TRF-4 - AG: 123753520104040000 RS 0012375-

35.2010.404.0000, Relator: JOEL ILAN PACIORNIK, Data de Julgamento: 

21/07/2010, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 27/07/2010) 

O Tribunal Regional da 1ª Região tem o seguinte entendimento: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

PREPARO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. RENDA DE ATÉ DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. REAJUSTE DE 26,05% (URP DE FEVEREIRO 

DE 1989). AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. SÚMULA N. 28 DESTA  
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CORTE. AUMENTO DE VENCIMENTOS SOB FUNDAMENTO DE ISONOMIA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO STF. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 1. A falta de pronunciamento sobre o pedido de justiça gratuita 

não implica na deserção do recurso interposto sem preparo, uma vez que 

não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar 

sobre o pedido de gratuidade. Precedentes do STJ. 2. A simples afirmação 

de insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio ou de sua família autoriza a concessão da 

justiça gratuita. Ademais, a declaração de pobreza firmada pela parte ou 

por seu representante legal, presume-se verdadeira, nos termos do artigo 

1º, da Lei nº 7.115/83, e somente pode ser afastada mediante prova 

irrefutável em sentido contrário de que a requerente poderia suportar os 

custos do processo sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família, 

cujo ônus é da parte contrária. 3. Esta Corte firmou entendimento no 

sentido de que o benefício de assistência judiciária deve ser deferido ao 

requerente que perceba rendimentos mensais até 10 (dez) salários 

mínimos, em virtude da presunção de pobreza que milita em favor do 

mesmo nesta hipótese. Percebendo a requerente rendimentos mensais 

inferiores ao valor acima estipulado, o cumprimento da obrigação 

imposta pela condenação aos ônus sucumbenciais prejudicará o seu 

sustento próprio ou de sua família, pelo que deve ser concedido à autora o 

benefício da assistência judiciária gratuita, sendo que sob tal benefício é 

dispensado o preparo do recurso. 4. O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento da Ação Direita de Inconstitucionalidade nº 694-1/DF, decidiu 

que inexiste direito adquirido ao reajuste de salários, vencimentos, 

soldos, proventos e pensões pelo índice de 26,05%, relativo à URP de 

fevereiro de 1989, porquanto referida sistemática de reajuste, instituída 

pelo Decreto-Lei 2.335/87, foi revogada pela Medida Provisória 32/89, 

convertida na Lei 7.730, de 31/01/89, antes do início do mês de fevereiro 

de 1989. 5. "Não existe direito adquirido à incorporação dos salários, 

vencimentos, proventos, soldos e pensões, do índice de reajuste de 

26,05% de fevereiro de 1989 (Lei n. 7.730/89)". Súmula nº 28 do TRF/1ª 

Região. 6. A concessão de reajuste aos servidores públicos da 

Administração Federal direta e autárquica depende de lei de iniciativa 

exclusiva do Presidente da República, nos termos do art. 61, II, da CF/88, 

razão por que não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função  
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legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob 

fundamento de isonomia, ainda mais sem a devida previsão legal, nos 

termos da Súmula n. 339 do STF e da jurisprudência sobre a matéria 7. 

Apelação da autora parcialmente provida apenas para conceder-lhe o 

benefício da assistência judiciária gratuita e determinar que a 

condenação em custas e honorários de advogado fique suspensa, 

enquanto perdurar a situação de pobreza da autora, pelo prazo máximo 

de cinco anos, quando estará prescrita, nos termos do art. 12 da Lei n. 

1.060/50. (TRF-1 - AC: 5668 PI 2004.40.00.005668-6, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, Data 

de Julgamento: 19/11/2008, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 

13/01/2009 e-DJF1 p.33) 

Tendo em vista que a parte autora esta em conformidade com o entendimento adotado 

pelos tribunais é de fato que aa mesmo detém o direito de ser portadora da Justiça gratuita.  

Ante o exposto, requer que a Vossa Excelência, que seja considerado os argumentos 

aqui expostos, as provas em anexos, bem como o entendimento adotado pelos tribunais, 

conforme demonstrado, para que seja deferido a Justiça Gratuita em favor do autor, 

possibilitando assim o regular andamento do feito, por ser obra da mais lídima JUSTIÇA !!! 

Pugna pelo deferimento. 

Mossoró-RN, 13 de Abril de 2020. 

Alexandre Pereira da Silva 

OAB/RN nº 14.633 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN - CEP 59625-410

 

 

 0804810-63.2020.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 ALEXANDRE JOSE CRISPIM DE ALMEIDAParte Autora:

 SEGURADORA DPVATParte Ré:

 

 

CERTIDÃO

Certifico que a parte autora se manifestou tempestivamente no id 54988677, acerca do DESPACHO de id 54541345.

Pelo exposto faço os autos conclusos. 

O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 22 de abril de 2020

ALINE ALVES DE MENESES

Auxiliar de Secretaria

CONCLUSÃO

NESTA DATA, faço conclusão destes autos.
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Mossoró/RN, 22 de abril de 2020

ALINE ALVES DE MENESES

Auxiliar de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0804810-63.2020.8.20.5106

AUTOR: ALEXANDRE JOSE CRISPIM DE ALMEIDA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso
pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao
CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a parte
autora ser intimada pessoalmente para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não
compareça à perícia, NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por
ausência injustificada, culminando assim na preclusão da prova pericial e no consequente

.julgamento do mérito
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erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a

 ou ser homologado por este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se
audiência de conciliação.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

.

Mossoró/RN, 22 de abril de 2020.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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MM Juízo,

 

Ciente da decisão.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0804810-63.2020.8.20.5106

AUTOR: ALEXANDRE JOSE CRISPIM DE ALMEIDA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso
pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao
CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a parte
autora ser intimada pessoalmente para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não
compareça à perícia, NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por
ausência injustificada, culminando assim na preclusão da prova pericial e no consequente

.julgamento do mérito
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erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a

 ou ser homologado por este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se
audiência de conciliação.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

.

Mossoró/RN, 22 de abril de 2020.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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